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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 003/2021 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 

1. PREÂMBULO 
 

1.1. O MUNICÍPIO DE NOVA LACERDA inscrito no CNPJ sob n.º 01.614.519/0001-22, através da Comissão Per-
manente de Licitação, situada na Rua 16 de julho, nº 815, centro, atendendo o principio da publicidade, e da 
legalidade, torna público, para conhecimento dos interessados, que nos termos dos dispositivos contidos na Lei 
8.666 de 21.06.93, de suas alterações e demais normas complementares vigentes, realizará Licitação na moda-
lidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cuja abertura está designada para o dia 12 de maio 
de 2021, às 08:00 horas,  nos seguintes termos: 
 
 
DATA DE ABERTURA: 12 de maio de 2021. 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 08:00 horas/minutos. 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, sito à Rua 16 de julho, 815, Centro. 
 
PRESIDENTE DA CPL: Roseli dos Santos 
 
Os Envelopes de HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS serão recebidos pela Presidente em Sessão Pública 
marcada para o dia, hora e endereço supramencionado. 
 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
2.1 O Presente Edital tem por Objeto Contratação de empresa especializada em prestação de serviço para re-
cuperação de 04 pontes de madeira totalizando 72M conforme planilhas, conforme projeto padrão e  Exigências 
Constantes no Anexo I (Termo de Referência) do Presente Edital. 
 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
 
3.1 - Só poderá participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital, correndo 
por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida 
nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 
 
3.2 – Poderão participar desta Tomada de Preço pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em que 
deverá ser comprovada mediante apresentação de Declaração, nos termos do modelo que consta do ANEXO III 
deste Edital, firmada pelo contador da empresa, ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos no 
art. 3º, §4º, da referida lei. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não utilizar os 
benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
 
3.2.1 – A declaração em questão deverá ser entregue ao Presidente no início da sessão de abertura, separada-
mente dos envelopes (Proposta e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se 
beneficiar através do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 
 
3.2.2 – A comprovação solicitada no item 3.2 também poderá ser feita mediante apresentação 
da certidão simplificada da junta comercial, emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de 
abertura das propostas deste edital. 
 

3.3. Os interessados a participar da presente Tomada deverão trazer a documentação original ou fotocópias 
das mesmas autenticadas por cartório ou ainda, cópias simples que poderão ser autenticadas pelo Presidente 
ato de abertura da documentação de habilitação, devendo estar acompanhadas dos respectivos originais. 
 
3.3.1. Só serão aceitas cópias legíveis. 
 
3.3.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 
 
3.3.3. O Presidente reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida 
e julgar necessário. 
 
3.4. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou estabeleci-
dos em lei. 
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3.5. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 
 

I - que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
II - reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
III - inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas 

esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou regis-
trado no Cadastro de Fornecedores do Estado, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdura-
rem os motivos determinantes da punição; 

IV - estrangeiras que não funcionem no País; 
V - Sociedades Cooperativas. 

 
3.6 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante: 
 
3.6.1. Estar ciente das condições da licitação; 
 
3.6.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 
 
3.6.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Presidente; 
 
3.6.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em contabilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições para habilitação exigidas na licitação. 
 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
4.1 Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 02 
dias úteis antes da data designada para a realização da Tomada de Preço, apontando de forma clara e objetiva as 
falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. Sendo que as petições deverão ser protocolizadas, de-
vidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto a Comissão Permanente 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda- MT. 
 
4.2. Não serão aceitas impugnações ao edital, através de fac-símile, E-MAIL ou qualquer outro meio eletrônico, 
devendo as petições ser protocolizadas em meio físico e durante o horário de expediente de atendimento ao 
público e perante a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda- MT, e dentro 
dos prazos legais.  
 
4.3. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso a formula-
ção da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame; 
 
4.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execu-
ção do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 
estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente. 
 
4.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qualquer 
ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa, nos termos 
do artigo 93 da Lei 8666/93. 
 

5. DA HABILITAÇÃO 
 

5.1 As empresas deverão apresentar no Envelope no 01 os seguintes documentos de habilitação, em plena va-
lidade: 
 
5.1.1- Habilitação jurídica: 
 
a) Cédula de identidade dos sócios; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual e Inscrição Estadual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comer-
cial, e, no caso d e sociedade por ações, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
f) Cédula de identidade, e ou procuração pública no caso de representante legal com poderes específicos para 
esta licitação. 
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5.1.2 - Regularidade Fiscal: 
 
5.1.2.1- A documentação relativa à Regularidade Fiscal, consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 
 
a)- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b)-Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, que deverá ser comprovada através da apresentação de 
Certidão de Regularidade de Tributos e Contribuições Federais e Certidão de Regularidade quanto à Dívida 
Ativa da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria da Fazenda Nacional; 
c)- Prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual; 
d)- Prova  de  Regularidade  relativa  a  Seguridade  Social  –  INSS,  demonstrando  situação regular no cum-

primento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

e)- Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido pela 

Caixa Econômica Federal; 

f  )-  Certidão Negativa  de Débito  Trabalhista,  emitida  pelo Superior  Tribunal  do  Trabalho (www.tst.jus.br); 

g)- A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-

va; 
Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, 
em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja sus-
pensa por moratória, ou depósito de seu  montante  integral,  ou  reclamações  e  recursos,  nos  termos  das  
leis  reguladoras  do processo  tributário  administrativo  ou  concessão  de  medida  liminar  em  mandado  de 
segurança. 
h)- Declaração  de  inexistência  de  fato  superveniente  impeditivo  de  habilitação,  na  forma  do  Art.  32,  §  

2o,  da  Lei  8.666/93 (conforme modelo anexo); 
i)- Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (con-
forme modelo Anexo) 
j)– Declaração de sujeição ao Edital. 
 
5.1.2.2- A documentação relativa à Qualificação Econômica Financeira consistirá na apresentação dos seguin-
tes documentos: 

 
QUALIFICAÇÃO ECONOMICA 
(Art. 31 inciso, I, II, III) 
 
I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da  empresa,   vedada  a  sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 
de execução patrimonial, expedida na comarca de domicilio da empresa; 
 

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do li-
citante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a 
exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade. (1) 

 
§  2º   A  Administração,  nas  compras  para  entrega  futura  e  na  execução  de  obras  

e serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo 
ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no §1º do art. 56 desta Lei, como dado 
objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao 
adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. 

 
§  3º   O  capital  mínimo  ou  o  valor  do  patrimônio  líquido  a  que  se  refere  o  pa-

rágrafo anterior,  não  poderá  exceder  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  da  contratação,  
devendo  a comprovação  ser  feita  relativamente  à  data  da  apresentação  da  proposta,  na  forma  
da  lei,  admitida  a atualização para esta data através de índices oficiais. 

 
§ 4º Poderá ser  exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante 

que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada 
esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação. 
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5.1.2.4- A documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 
 
5 .1 .2 .5 -  As empresas participantes desta Tomada de Preço comprovarão a aptidão para executar o objeto 
deste certame por meio da apresentação de atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurí-
dica de direito público ou privado, que comprovem desempenhos anteriores ou atuais de forma satisfatória, 
compatíveis em característica,  quantidade  e  prazos  com  o  objeto  desta licitação; 
 
Obs: Somente será(ão) considerado (s) válido (s) o(s) atestado(s)que contenha(m) o timbre da referida enti-
dade pública ou privada devendo ser datado(s) e assinado(s) por pessoa física identificada por seu nome e 
cargo na entidade, estando estas informações sujeitas a conferências pela CPL. 
 
5.1.2.5.1- Entende-se como compatíveis em característica, quantidade e prazos, os serviços de pelo menos 

50% (cinqüenta) por cento do quantitativo do objeto licitado neste certame. 

 
5.1.2.5.1- Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia, (CREA).  
5.1.2.5.2- Comprovação de possuir profissional devidamente registrado no CREA, nas modalidades de engenha-
ria civil, podendo ser funcionário, sócio e/ou prestador de serviço. Para a referida comprovação a empresa 
deverá apresentar os seguintes documentos:  
 
a) No caso de funcionário, cópia da Carteira de Trabalho comprovando o vínculo empregatício;  
b) No caso de prestador de serviços, cópia do contrato;  
c) No caso de sócio, cópia do Contrato Social da empresa;  
 
5.2. Das Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP. 
 
5.2.1. As ME e EPP deverão apresentar toda documentação exigida neste edital, incluindo a regularidade fis-
cal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
a) Em se tratando de Microempresa  –ME  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  –EPP,  a  comprovação  desta  condi-
ção  será  efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial e deverá ocorrer quando do credencia-
mento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 
 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento  em  que  o  proponente  for  declarado  vencedor  do  
certame,  prorrogáveis  por  igual  período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, para regularização da documentação. 
c)  A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto,  implicará  decadência  do  direito  à  contrata-
ção,  sem  prejuízo  das sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666/93 sendo facultado à Administração convo-
car os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato ou revogar a Licitação. 
 
d) Na licitação será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microem-
presas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas sejam iguais ou até 10% (Dez por cento) superiores ao melhor preço, procedendo-se, em se-
guida, conforme o disposto no art. 44 e incisos da Lei Complementar 123/2006. 
 
5.4. A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o decreto de 
autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
 
5.5.  Os documentos necessários  à  habilitação  poderão  ser  apresentados  em  original,  em  cópia  autenti-
cada  por  cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acom-
panhadas dos originais para conferência pela Comissão. 
 
5.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos  
requeridos  no presente Edital e seus Anexos. 
 
5.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus Anexos, o Presidente considerará o proponente inabilitado. 
 
 

6. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

6.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solici-
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tar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
 
6.2. Caberá ao Presidente decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 
 
6.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
 
6.4. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qual-
quer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 06 (seis) meses a02 (dois) anos, e  
multa,  nos termos  do  artigo  93  da  Lei 8666/93. 
 

7. DOS RECURSOS 
 
7.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que co-
meçarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 
a adjudicação do objeto da licitação pelo licitante ao vencedor. 
 
7.3. O recurso contra decisão do Presidente não terá efeito suspensivo. 
 
7.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
7.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante ven-
cedor. 
 
7.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede do órgão Pre-
feitura Municipal de Nova Lacerda/MT. 
 

08. DO CONTRATO 
( Art. 54 e seguintes  da Lei 8.666/93) 
 
8.1 O interessado será convocado regularmente para assinar o termo de contrato e como condição para a 
celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições do Edital. 
 
8.2 Se o licitante vencedor recusar-se a assinar o contrato injustificadamente será aplicado à regra seguinte:  
Quando  o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convo-
cado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
8.3 Efetuar o pagamento, após a execução dos serviços, mediante a expedição de documento fiscal correspon-
dente. O serviço prestado no mês será pago até o dia 12 do mês subseqüente ou próximo dia útil. 
 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

9.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste Edital, sujeita a contratada a 
multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei  no  8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, 
na forma seguinte: 
 
9.1.1 Quanto ao item 11.1: 

a) atraso até 5 (cinco) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
 
b) a partir do 6o  (sexto) até o limite do 10o  (décimo) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-
se a inexecução total da obrigação a partir do 11o  (décimo primeiro) dia de atraso. 
 
9.1.2 Quanto aos itens 11.3: 
 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento); 
 
b) a partir do 3o  (terceiro) até o limite do 5o  (quinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento), caracterizando-
se a inexecução total da obrigação a partir do 6o  (sexto) dia de atraso. 
 
9.2  Sem prejuízo  das sanções cominadas no  art.  87, I,  III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução  total ou  
parcial do objeto adjudicado, a PREFEITURA poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada 
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multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
 
9.3. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação  falsa exigi-
da para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e 
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, se for o 
caso, será descredenciada no Cadastro de Fornecedores  por igual período, sem prejuízo da ação penal corres-
pondente na forma da lei. 
 
9.4. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor 
a receber desta Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. 
 
9.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Nova Lacerda – MT. 
 

10 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
06.1 – As despesas referentes a esta licitação correrão a conta da seguinte dotação: 
 
04.00- Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
04.04- Secretaria Adjunta de Frotas e Estradas Vicinais 
1.044- Construção Ampl. E reforma de Pontes em Estradas não Pavimentadas   
4.4.90.51 – Obras e instalações 
 
Valor Estimado em R$ 380.049,10 (Trezentos e oitenta mil quarenta e nove reais e dez centavos). 
 

11 - PROPOSTA DE PREÇO 
 
11.1 - A proposta deverá ser feita mediante o preenchimento através de papel timbrado da empresa participan-
te; datilografada ou manuscrita, datada e assinada pelo representante legal da licitante, carimbada com o nú-
mero do CNPJ, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo necessariamente, os preços em 
moeda corrente nacional.  
 
11.2 - A proposta terá validade de 30 (trinta) dias a partir da data de sua apresentação.  
 
11.3 – A Proposta Financeira deverá ser firme e precisa limitada rigorosamente ao objeto desta licitação, sem 
conter alternativas e deverá constar dos seguintes documentos; 
 
a) Planilha quantitativa e preço, preenchida com clareza e sem rasuras, em Real, indicando o preço unitário e o 
total da proposta. 
 

12 – VALOR 
 
12.1 - Deverá ser incluso no preço todos os tributos e encargos legais incidentes sobre os serviços. 
 
12.2 – A proposta apresenta não sofrera reajuste. 
 

13 - JULGAMENTO 
 
13.1 - O julgamento e classificação das propostas preços serão realizados classificando-se em primeiro lugar, a 
proposta formulada de acordo com as especificações do edital e que consigne o menor preço. Ocorrendo empa-
te, adotar-se-á o critério do parágrafo 2° do art. 45 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.  
 
13.2 - Os envelopes com os documentos e as propostas bem como as atas de julgamento deverão ser assinadas 
e rubricadas por todos os membros da Comissão e por todos os licitantes presentes no ato da abertura das 
propostas conforme parágrafo 2° do Art. 43 da Lei 8.666/93.  
 
 
 
 

14 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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________ 

14.1 – A Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, poderá revogar ou anular esta licitação, no seu todo ou em 
parte nos termos do Art. 49, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
14.2 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar. 
 
14.3 – As dúvidas surgidas na aplicação do presente, bem como os casos omissos serão dirimidas pela Comis-
são Permanente de Licitação, de acordo com a Lei n. º 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
14.4 – Os licitantes que apresentarem propostas que não atendem às condições desta licitação, que oferecem 
vantagens nela não previstas ou contenham preços excessivos (acima do limite de mercado) ou manifestamen-
te inexeqüíveis, serão desclassificados. 
 

15 - AS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
a)- Tomar todas as providências para que o pessoal da CONTRATADA tenha acesso ao local das obras e servi-
ços, para o cumprimento das obrigações ora contraídas;  
b) Emitir os Termos de Recebimento na forma pactuada; 
 
15.1 - DO LICITANTE VENCEDOR  
 
a) Assinar como responsável pela execução da obra perante os órgãos competentes, assim como providenciar  
todos os documentos necessários à execução da obra (licenças de obra, alvarás, taxas e anotações perante o 
CREA e tudo o mais que se fizer necessário); 
b) Todas as demais obrigações e recomendações mencionadas nas Especificações Técnicas dos projetos;  
c) Reparar, corrigir, remover, ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da licitação em que 
se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;  
d) Atender às determinações da fiscalização do contratante e prestar informações exatas ao mesmo, não cri-
ando embaraços;  
e) As demolições e as retiradas de entulhos poderão ser executadas constantemente; 
f) Promover constantes remoções dos entulhos, de maneira que o local permaneça sempre limpo. Proceder 
inclusive às necessárias adaptações, em comum acordo com a administração do contratante, de forma tal que o 
desencadeamento do serviço não tumultue a rotina diária;  
g) Responsabilizar-se por qualquer dano causado ao Município, a prepostos seus ou a terceiros, inclusive mó-
veis e utensílios, provocados por ação ou omissão da contratada, em decorrência da execução dos serviços, 
objeto desta licitação;  
h) Efetuar pagamentos de impostos, taxas, contribuições, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, co-
merciais e da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), além de despesas de qualquer natureza que se 
fizerem indispensáveis à perfeita execução do contrato;  
i) O licitante contratado se responsabilizará por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas aos seus em-
pregados (Seguro de Responsabilidade Civil), quando nas dependências do Município, no desempenho dos ser-
viços relativos a esta licitação ou em conexão com ela;  
j) Manter no local dos serviços, permanentemente, um Técnico responsável no local  
l) A licitante vencedora e contratada, deverá assumir o compromisso de executar a obra observando rigorosa-
mente o projeto, apresentando ao final, através de seus responsáveis técnicos, obra completa, executando 
todos os serviços especificados no projeto, assim como todos os serviços e operações não mencionados, mas, 
obviamente indispensáveis à execução completa da obra.  
m) A licitante vencedora e contratada deverá executar os serviços de tal forma que não haja prejuízo no fun-
cionamento normal na rotina dos funcionários, a prepostos seus ou a terceiros, devendo tomar todos os cuida-
dos necessários para evitar transtornos nos locais da reforma.  
Os serviços não concluídos deverão fornecer condições de trânsito normal durante o horário de trabalho.  
n) Oferecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S, para os funcionários envolvidos e responsáveis pela  
execução da obra e também de seus subcontratados. 
  

16 – FISCALIZAÇÃO 
 
16.1 – A fiscalização dos serviços será feita diretamente pela Prefeitura através de servidor formalmente de-
signado na forma do Art. 67 da Lei 8666/93, a quem compete a verificar se a CONTRATADA esta executando os 
trabalhos, observando o contrato e os documentos que integram. 
 
16.2- A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive rejeitando serviços que 
estiverem em desacordo com Contrato. 
 
 
 

17 – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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17.1 – Os serviços será  parcelado, conforme necessidade do município pelo periodo de 12 meses, contados da 
data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais períodos, nos termos ao artigo 57, Inciso II 
da Lei 8.666/93. 
 

18 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
18.1 – O recebimento dos serviços será avaliado pelo profissional designado pela Prefeitura Municipal de Nova 
Lacerda/MT. 
 

19 - ANEXOS 
 
19.1 - Constituem ao presente: Edital, Modelo de Declaração, Projeto e Minuta de Contrato. 
 
19.2 - Outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Nova Lacerda ou pelos telefones 
(0**65) 3259-4045 ou 4149, no horário comercial.  
 

 
Nova Lacerda – MT, em 20 de abril de 2021.  

 
Aprovado: (Art. 38 Parágrafo Único da Lei 8.666/93).  
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
ROSELI DOS SANTOS  
 Presidente da CPL 
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TOMADA DE PREÇO Nº 03/2021 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 03/2021  
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
1 – DO OBJETO 
 
1.1 - Contratação de empresa especializada em prestação de serviço para recuperação de 04 pontes de madei-

ra totalizando 72M conforme planilhas; 
  

2 – JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Trata- se de contratação de empresa para recuperação de 04 pontes de madeira necessária para ligamento 
de estradas vicinais, de modo que as estradas vicinais integrem ás malhas municipais, estaduais e federais, 
com isso contribuindo para o desenvolvimento sócio- econômico. 
  
3 – PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
3.1. Os serviços será imediato, conforme necessidade do município pelo período de 30 dias meses, contados da 
data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais períodos, nos termos ao artigo 57, Inciso II 
da Lei 8.666/93. 
 
3.2. O contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura, podendo ser rescindido unilateralmente pela 
CONTRATANTE nos termos da legislação pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser 
prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da Lei Federal nº 8.666/93, mediante 
prévia justificativa. 
 
3.3. O prazo para assinatura do contrato pelo licitante vencedor será de até 03 (três) dias úteis após a homolo-
gação dos resultados da licitação, sujeitando-se o infrator ás sansões previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
4 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1. O pagamento será efetuado até o dia 20 (vinte) do mês subseqüente, após a atestação dos serviços, medi-
ante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela administração. È DEVER DO FORNECEDOR: infor-
mar o nome e o número do banco, da agência e da conta bancária da empresa, para o depósito. 
 
4.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao vencedor, para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo que o prazo para pagamento 
fluirá após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
 
4.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceita-
ção definitiva da prestação dos serviços. 
 
5 – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E ALTERAÇÃO DE PREÇO 

5.1. O Contrato poderá ser alterado e revisto seus preços de acordo com o estabelecido no Artigo 65 e seus 
parágrafos da Lei nº 8.666/93. 
 
5.2. O preço do objeto licitado poderá ser reajustado, mediante prévia consulta a Administração Pública e após 
expressa autorização, desde que atenda aos seus interesses e conveniência, com prazo nunca inferior a 30 
(trinta) dias. 
 
6. DO VALOR DO ORÇAMENTO 
 
6.1 – O valor máximo admissível para os serviços do presente termo, elaborado com base na média dos preços 
praticados no mercado, é de R$ 380.049,10 (Trezentos e oitenta mil quarenta e nove reais e dez centavos); 
Conforme projeto padrão: 
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ANEXO II – MODELO FORMULÁRIO DE PROPOSTA  

 
 

CARTA PROPOSTA 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - MT. 
ASSUNTO: PROPOSTA REF. A TOMADA DE PREÇO Nº 03/2021 
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: CEP:  Município: 

Telefones: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Representante Legal: 

RG: CPF: 

 
Prezados Senhores: 
 
Apresentamos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nossa Proposta referente à Licitação em 
epígrafe, objetivando a Contratação de empresa especializada em prestação de serviço para recuperação de 04 
pontes de madeira totalizando 72M conforme planilhas, conforme projeto padrão e Exigências Constantes no 
Anexo I (Termo de Referência) do Presente Edital, conforme licitado pela Tomada de Preço nº ___/2021. 
 
Nossa proposta tem preço total de R$= ...................... (extenso),  
Condições de Pagamento:________________________                               
Prazo de Execução:____________________________________ 
Validade da Proposta: ___________________________ 
 
Declaro para fins de participação na Tomada de Preço nº ___/2021, que nos preços propostos encontram-se 
incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
objeto da presente Tomada. 
                                                 

Local e Data 
 
 

(Assinatura e Identificação do Licitante) 
C/ CARIMBO – CNPJ 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - MT. 
REF. EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº __/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
 
A empresa ____________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______, por intermédio de seu conta-
dor Sr.(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________ e CPF n º 
______________, DECLARA, para fins do disposto no item 3.2 do Edital da Tomada de Preço nº __/2021, sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data é considerada: 
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006. 

 
Local e Data 

 
__________________________________________________ 

(Assinatura do Contador da empresa com nº do CRC) 
 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 
licitante. 
 
 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - MT. 
REF. EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº __/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 
A empresa ___________(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº _______, sediada ______ (Endereço 
Completo), neste ato representada pelo Sr (a) __________, portador da carteira de identidade RG nº 
_________ e do CPF nº _________, Declara para todos os fins de direito, que conhece as especificações do 
Edital da TOMADA DE PREÇO nº __/2021 e que temos totais condições de atender e cumprir todas as exigên-
cias de fornecimento ali contidas, inclusive as demais formalidades relativas a documentação que deverá ser 
apresentada para fins habilitação. 
 

Local e Data 
 
 
 

(assinatura e identificação do representante) 
Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 
 
 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 
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ANEXO V – MOD. DE DECLARAÇÃO DE CUMPR. DE REQUISITOS LEGAIS 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - MT. 
REF. EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº ___/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 
 
A empresa _______________, com sede à _____________, na cidade de ___________________, inscrita no 
CNPJ sob nº __________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
_______________________, Cargo, portador da Carteira de Identidade RG nº __________ e do CPF nº 
__________, em cumprimento ao solicitado no Edital da Tomada de Preço nº __/2021, DECLARA, sob as penas 
da lei, que: 
 
• Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada inidônea ou suspensa para con-
tratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos contrários que porventura vierem a ocor-
rer após o encerramento da licitação; 

 
• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de apren-
diz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e inciso 
V, artigo 27, da Lei n. 8666/1993, com redação determinada pela Lei n.  9.854/1999. 
 
• Não possui em seu quadro de empregados servidores públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de 
gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º  da Lei n. 8666/93). 
 

Local e Data 
 
 

(assinatura e identificação do representante) 
Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 
 

 (  ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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ANEXO VI – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 

CREDENCIAMENTO 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - MT. 
REF. EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº ___/2021 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
 

A empresa __________________________, com sede à __________________________, na cidade de 
________________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________, por intermédio de seu represen-
tante legal Sr.(a) _______________________, Cargo, portador da Carteira de Identidade RG nº __________ e 
do CPF nº __________, CREDENCIA o(a) Sr.(a) _______, _______________ (cargo), portador(a) da Carteira 
de Identidade RG nº _____________________ e do CPF n º ______________________, para representá-la 
perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA- MT, na Licitação realizada sob a modalidade TOMADA 
DE PREÇO nº __/2021, podendo rubricar documentos e propostas, formular lances, negociar preços e praticar 
todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases do procedimen-
to licitatório em questão. 

 
Local e Data 

 
 
 

(assinatura e identificação do representante) 
Representante Legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
 

OBS.: 
1) Este credenciamento deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o nú-
mero do CNPJ. 
2) Reconhecer firma da assinatura do representante Legal 
 
 

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES 
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MINUTA DE CONTRATO Nº ______/2021 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA-MT, inscrita no CNPJ sob o nº..., sediado em..., neste ato repre-
sentado pelo Prefeito Municipal U i l s o n  J o s é  d a  S i l v a , portador do RG. nº   , inscrito no CPF.  
sob o nº   , residente e domiciliado no..., doravante designado CONTRATANTE, e a Empresa  
 , inscrita no CGC/CNPJ MF  com o nº  , com sede na  , nº  , 
bairro  , em  , doravante designada CONTRATADA, representada, neste ato, por   , portador da 
cédula de identidade nº   SSP-  e inscrito no CPF/MF sob o nº   , considerando o cons-
tante no processo licitatório nº  , e em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93, e demais normas 
aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1.   Contratação de empresa especializada em prestação de serviço para recuperação de 04 pontes de madei-
ra totalizando 72M conforme planilhas, conforme projeto padrão. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LICITAÇÃO 
 

2.1. Esta adjudicação decorre de licitação sob a modalidade de Tomada de Preço,  nos termos e  condições  do  

EDITAL   n º ........  cujo  resultado  foi  homologado  em  data  de  .........  pela CPL , conforme consta do Pro-

cesso Administrativo acima mencionado, submetendo-se  as  partes  às  disposições  constantes  da  Lei  nº  8.666,  

de  21.06.93 e suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
3.1.  O objeto deste registro de  preços  deverá  ser  executado  em  estrita  observância  ao  Edital  de Licita-
ção Tomada de Preço n. __/2021 e seus anexos. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DA CONTRATADA E DOS PREÇOS PRATICADOS 

 

4.1. Dados da Contratada: 

Nome: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: 

CEP: Cidade/Estado: 

Telefones: E-mail: 

Representante Legal:  

RG: CPF: 

 
CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do município, por escrito, em duas vias e 

entregues mediante recibo; 

 
5.2. Executar os serviços objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus ane-
xos, especialmente os previstos no projeto; 

 
5.3. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência do Prefeito Municipal. No caso 
de subcontratação autorizada  pelo  Contratante,  a  Contratada  continuará  a  responder  direta  e exclusiva-
mente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas; 
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5.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de cul-
pa ou  dolo,  relativos  à  execução  do contrato ou  em  conexão  com  ele,  não excluindo  ou  reduzindo  essa  
responsabilidade  o  fato  de  haver  fiscalização  ou  acompanhamento  por parte da Contratante; 

 
5.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigação, em caso de acidentes de trabalho com seus 
empregados, em virtude da execução do presente contrato ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em 
dependências do município; 

 
5.6.   Aceitar nas mesmas condições contratuais, os   acréscimos   ou   supressões,   a   critério   da Administra-
ção, referentes à execução do serviço, nos termos da Lei vigente; 

 
5.7. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao mu-
nicípio ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços; 

 
5.8. A empresa contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação e qualificação durante toda 
execução dos serviços. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADO 
 
6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-
dicado dentro das especificações; 

 
6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 

 
6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 
 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do servi-

ço, objeto da licitação, fixando prazo para sua correção; 

 
6.5.  Fiscalizar livremente o serv i ço ,  não eximindo  a licitante vencedora de total responsabilidade; 

 
6.6. Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão; in-
clusive rejeitando, no todo ou em parte, que esteja fora das especificações deste Edital; 
 

DO CONTRATADO  
 
a) Assinar como responsável pela execução da obra perante os órgãos competentes, assim como providenciar  
todos os documentos necessários à execução da obra (licenças de obra, alvarás, taxas e anotações perante o 
CREA e tudo o mais que se fizer necessário); 
b) Todas as demais obrigações e recomendações mencionadas nas Especificações Técnicas dos projetos;  
c) Reparar, corrigir, remover, ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da licitação em que 
se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados;  
d) Atender às determinações da fiscalização do contratante e prestar informações exatas ao mesmo, não cri-
ando embaraços;  
e) As demolições e as retiradas de entulhos poderão ser executadas constantemente; 
f) Promover constantes remoções dos entulhos, de maneira que o local permaneça sempre limpo. Proceder 
inclusive às necessárias adaptações, em comum acordo com a administração do contratante, de forma tal que o 
desencadeamento do serviço não tumultue a rotina diária;  
g) Responsabilizar-se por qualquer dano causado ao Município, a prepostos seus ou a terceiros, inclusive mó-
veis e utensílios, provocados por ação ou omissão da contratada, em decorrência da execução dos serviços, 
objeto desta licitação;  
h) Efetuar pagamentos de impostos, taxas, contribuições, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, co-
merciais e da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), além de despesas de qualquer natureza que se 
fizerem indispensáveis à perfeita execução do contrato;  
i) O licitante contratado se responsabilizará por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas aos seus em-
pregados (Seguro de Responsabilidade Civil), quando nas dependências do Município, no desempenho dos ser-
viços relativos a esta licitação ou em conexão com ela;  
j) Manter no local dos serviços, permanentemente, um Técnico responsável no local  
l) A licitante vencedora e contratada, deverá assumir o compromisso de executar a obra observando rigorosa-
mente o projeto, apresentando ao final, através de seus responsáveis técnicos, obra completa, executando 
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todos os serviços especificados no projeto, assim como todos os serviços e operações não mencionados, mas, 
obviamente indispensáveis à execução completa da obra.  
m) A licitante vencedora e contratada deverá executar os serviços de tal forma que não haja prejuízo no fun-
cionamento normal na rotina dos funcionários, a prepostos seus ou a terceiros, devendo tomar todos os cuida-
dos necessários para evitar transtornos nos locais da reforma.  
Os serviços não concluídos deverão fornecer condições de trânsito normal durante o horário de trabalho.  
n) Oferecer Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S, para os funcionários envolvidos e responsáveis pela  
execução da obra e também de seus subcontratados. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
7.1. O Contrato terá sua vigência 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorroga-
do nos termos do art. 57 da Lei n. 8.666/93; 
 

7.1.1. O prazo para a prestação dos serviços/fornecimento objetos estipulados pela unidade demandante, 

contados do recebimento da Ordem de Serviço. 

 
7.3.  O prazo para assinatura do Contrato será de 5 (cinco) dias,  contados da convocação formal  da adjudi-
catária; 
 
7.4. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do 
contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do repre-
sentante, caso esses documentos não constem  dos  autos  do  processo  licitatório,  e  uma  vez atendidas as exi-
gências do subitem anterior; 
 
7.5. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que ocorra 
motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Prefeitura; 
 
7.6. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
 

 
CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será efetuado após a efetiva prestação dos serviços, mediante apresentação da nota 

fiscal devidamente atestada, acompanhada da medição, até o vigésimo dia útil do mês subseqüente da presta-

ção dos serviços.  

 
8.2. A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição e quantitativo, enfim, discrimi-
nar todos os serviços, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento; 
 
8.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornece-
dor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento 
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
 

8.2.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará acei-

tação definitiva dos serviços. 

 
8.3. A contrata renúncia expressamente ao que lhe faculta no art. 2°, da Lei n°. 5.474/68, de forma que passa a 
ser vedada a extração de duplicata de fatura emitida em razão dos fornecimentos/serviços prestados. 
 

8.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilida-

de do Contratado. 

 
CLÁUSULA NONA: DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 
9.1. É vedado reajustes de preços antes de decorrido aos meses de vigência deste Instrumento. 
 

9.1.1.  Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente Contrato, admitida 
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a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste  instrumento  a  partir  de  

determinação  estatal,  cabendo-lhe  no  máximo  o  repasse  do percentual determinado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações: 
 
a)  Quando  o  contratado  não  cumprir  as  obrigações  constantes  do  Edital  de  Licitação  e  neste Contrato; 
 
b) Quando o contratado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato; 
d) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados; 
 

10.2. Ocorrendo a rescisão contratual, o contratado será informado por correspondência, a qual será junta-

da ao processo administrativo. 
10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial dos municípios, considerando-se rescindido o contrato a partir da última publi-
cação. 
10.4.  A solicitação do contratado para rescisão contratual poderá não ser aceita pelo município, facultando-se a 
esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
10.5.  Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades do contratado  relativas  ao serviço. 
10.6. Caso o município não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato o seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o contratado cumpra integralmen-
te a condição contratual infringida. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES 
 
11.1. A fora das normas pactuadas neste instrumento sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa 
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), sobre o valor 
contratado, conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 
11.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o município e 
poderá cumular  com  as  demais  sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 11.2.2; 
11.2.  Ocorrendo a inexecução total ou parcial,  a  Administração  poderá aplicar à contratada, as seguintes san-
ções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
11.2.1. Advertência por escrito; 
11.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre 

o valor total do contrato; 
11.2.3.  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com  o município, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que  em  caso  de  inexecução  total,  sem  justificativa  aceita,  
será  aplicado  o  limite  máximo temporal previsto para a penalidade  de 02 (dois) anos; 
11.2.4.  Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os moti-
vos determinantes da punição, ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 8.666/93. 
11.3.  Se a contratada  não  proceder  ao  recolhimento  da  multa  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis conta-
dos da intimação por parte do município, o respectivo valor será  descontado  dos  créditos  que  a  contrata-
da  possuir  com  este  município  e,  se  estes  não  forem suficientes,  o  valor  que  sobejar  será  encaminha-
do  para  execução  pela  Procuradoria  da  Fazenda Estadual; 
11.3.1.  Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de  05  (cinco)  dias  úteis,  a contar  da  ciência  
da  intimação,  podendo  a  Administração  reconsiderar  sua  decisão  ou  nesse prazo  encaminhá-lo  devida-
mente  informado  para  a  apreciação  e  decisão  superior,  dentro  do mesmo prazo; 
11.4.  Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios as sanções administrativas previstas no item 22 do 
edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. As despesas decorrentes da futura e eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela se-
guinte dotação orçamentária: 
04.00- Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
04.04- Secretaria Adjunta de Frotas e Estradas Vicinais 
1.044- Construção Ampl. E reforma de Pontes em Estradas não Pavimentadas   
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4.4.90.51 – Obras e instalações 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
 
I. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo ao presente contrato. 
II.  A CONTRATADA obriga-se a se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e qualificação exigidas na licitação e a 
cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação 
complementar; 
III. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital do Tomada de 
Preço n. __/2021, seus anexos e a proposta da contratada; 
IV. é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-

pressa autorização do município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 
 

14.1. Para eficácia do presente instrumento, o município providenciará a publicação do seu extrato no 

Diário Oficial dos municípios. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO 
 
15.1.  As  partes  contratantes  elegem  o  foro  de  Comodoro-MT  como  competente  para  dirimir  quaisquer 
questões  oriundas  do  presente  instrumento,  inclusive  os  casos  omissos,  que  não  puderem  ser resol-
vidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para 
um só efeito legal. 
 
 
Nova Lacerda - MT,      de __________ de 2021. 
 
 
____________________________________________          _________________________________ 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA                                   CONTRATADO   

                               UILSON JOSÉ DA SILVA                                                 Representante Legal   

                                    Prefeito Municipal 
 
   

___________________________________________ 
                 EDER PEREIRA BARRETO 

                   OAB/MT 19.061-O 
                   Visto Assessoria Jurídica 

 
 
 

TESTEMUNHAS 
NOME:____________________________   NOME: ___________________________ 
CPF N° ___________________________   CPF N°___________________________ 
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